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EDITAL N" OO8/2O22
TERCEIRA CI{AMADA

PROCESSO/PMSGA/RN n." 7 63 4 / 2022
TOMADA DE PREÇOS N" OO8/2O22

A COIVIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, iNStitUídA
pela Portaria n.'476/2021, de 18 de março de 2022, da lavra de sua
Excelência o Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados gue, objetivando a contratação de empresa prestadora de
serviços de engenharia para a execução de obras civis adiante destacadas,
fará licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo "menor
preço", sob a forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por
preço unitário, à qual será regida pela Lei Federal n." 8.666193 (com suãs
alterações) e demais normas aplicáveis à espécie, cuja documentação e
propostas de preços deverão ser entregues no dia 12 de janeiro de 2O23, às
O9:OO horas, no prédio sede da Prefeitura Municipal, localizado na Rua
Alexandre Cavalcanti, s/n.o, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, com
abertura prevista para a mesma data e horário.

01. DO OBJETO
1.1. o objeto desta é contratação de empresa para execução da obra -CONSTRUÇÃO DE RESERVATORIO SUSPENSO E INSTALAÇÕES
DE SPDA PARA ESCOLA MLINICIPAL DE ENSINO INFANTIL E
CRECHE. E CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM
EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO, AMBOS NO LOTEAMENTO
PADRE JOAO MARIA - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, COM
RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE COMPROMISSO N' 0352788-5I/201I.
1.2. As especificações técnicas e os quantitativos dos serviços a serem
executados encontram-se discriminados no Projeto Básico ou Termo de
Referência e Memorial Descritivo, partes integrantes deste Edital.

02. D() RE,PRESENTANTE LE,GAL
2.1. Cada licitante deverá fazer-se presente somente com um representante,
cuja documentação deverá estar inserida no envelope no O I
(DOCUMENTAÇÃO DE I{ABILITAÇÃO) do pro,c,edlryreqto l_icit41órie
pq(ingntç_à TQMADA DE PREÇOS N" OO8/2O22 - Processo/PMSGA/RN
n." 7634/2022, que o habilite junto à Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

03. DOS REQI.,ISITOS DE, PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa
regularmente estabelecida no país e que satisfaça integralmente as condições
e exigências deste Edital, devendo o licitante:
I - Não ser pessoa jurídica reunida em consórcio; 
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II - Não estar sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou haja sido suspenso de licitar pela Administração Pública e/ou
declarado inidôneo por qualquer órgão público;
III - Entregar à Comissão Perrnanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de São Gonçalo do Amarante/RN, através de seu represente legal, os
envelopes de documentação e proposta de preços, na daÍa, hora e local da
abertura da licitação, podendo ainda a licitante fazer entrega os envelopes
via Coreios desde que os mesmos sejam entregue ate a data anterior a data
de abertura da sessão, não se admitindo, sob qualquer hipótese, o envio dos
respectivos envelopes fax, internet ou quaisquer outros meios;
IV - Ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese
alguma, representar mais de uma empresa licitante, sob pena de verificando-
se tal situação, ficar as empresas, assim representadas, excluídas de
participar de todas as fases da licitação sem que lhes caiba, para todos os
efeitos legais, nenhum recurso ou indenização-
V - Ter conhecimento de que ento de
estabelecidas neste Edital, notadamente quanto à habilitação
(documentação) e à proposta de preços implicará, pa;ra todos os efeitos
legais, na sua pronta inabilitação ou desclassificação, conforme seja caso,
pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN.

04. DA DOCTJMENTAÇÃ(}
4.1 - A empresa licitante deverá apresentar obrigatoriamente os documentos
(ENVE,LOPE N" Ol ) a seguir elencados, sob pena de ser prontamente
inabilitada, obedecida à ordem de apresentação abaixo estabelecida,
4.1 . I ) Os documentos estão dispensados de autenticação em cartório ( Lei 13.72612018
- Art.3" ) podendo ser solicitados a apresentação em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por servidor da Administração sempre que julgar necessário a

comparação entre original e cópia Xerox, bem como os demais documentos emitidos pela
internet ou publicada em órgão da imprensa oficial. A Comissão reserva o direito de
solicitar aos licitantes os originais dos documentos ou proceder diligências se julgar
necessário de acordo com o Art.32 da Lei n' 8666/93.

I - flabilitação Jurídica
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa licitante (sócio(s)
e/ou proprietário);
b)Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, devidamente
registrado, em se tratando cle sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acoÍrlpanhado de documentos de eleição de seus adrninistradores;
d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício;
Obs.: Caso a empresa possua mais de um sócio e ou proprietário, apresentar
os documentos de identificação de todos.

II - Qualificação econômico-financeira
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comproveÍn a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há rnais de três meses da data de apresentação da proposta;
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a.1) A boa situação financeira da empresa será comprovada mediante a
apresentação de resumo contábil com a demonstração de obtenção do índice
de Solvência Geral (SC) igual ou maior a OI (um), calculado e comprovado
através da seguinte fórmula:

SG:
PASSIVO CIFTCUI,-"ANTE + EXI A LONGO PFIA:ZO

a.2) Sornente serão habilitadas, as empresas licitantes que obtiverem o índice
SG igual ou rnaior que l,O (um)., cujo índice poderá ser apurado pela
comissão Permanente de Licitações com base na formula descrita no sub
item a.1 deste edital.
a.3) Caso a Comissão Permanente de Licitação comprove alguma manobra
com vistas a apresentação do índice SG, a empresa responsável pelo balanço
será automaticamente inabilitada.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s)
Cartório(s) Distribuidor(es) da sede do licitante, até sessenta (3O) dias antes
da data fixada, neste Edital, para realização do certame. Esta certidão a qual
poderá ser obtida pela internet no site do Tribunal de Justiça, da sede da
licitante.
Obs.: As demonstrações contábeis a que se refere a alínea "a", de acordo
com o art. 176 da Lei Federal n.o 6.404, de 15 de dezembro de 7976, as
demonstrações contábeis consistem de: demonstração dos lucros ou
prejuízos acumulados; demonstração do resultado do exercício e
dernonstração dos fluxos de caixa.

III - Quanto à regularidade fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Débitos
Previdenciários, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
d) Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, relativo ao recolhimento do
FGTS, expedido pela Caixa E,conômica Federal;
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Estaduais
e a Dívida Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Tributação ou outro
órgão equivalente na Unidade Federada à qual a empresa licitante é
dorniciliada;
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos
Municipais, ernitida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão
equivalente no município no qual a empresa licitante é dorniciliada;
g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho nos
termos da Lei Federal n." 12.440, de 07 de julho de 2Ol I .

IV - Qualificação Técnica
a) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa e do(s) seu(s)
responsável(is) técnico(s), junto aos Conselhos Regional de Engenharia/
Arquitetura e Agronomia no Estado do Rio Grande do Norte (CREA-
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CAU/RN), sendo que, ern caso de empresas procedentes de outros estados
federados, deverá a referida certidão estar visada pelo CREA/RN;
b) Capacitação técnico-profissional - Comprovação de que a empresa,
na daÍa fixada para realizaçã.o da presente licitação, possui, em seu quadro
perrnanente, técnico de nível superior legalrnente habilitado junto ao CREA,
detentor de certidão de acervo técnico que cornprove experiência anterior
cornpatível com o objeto da presente licitação. Esta comprovação dar-se-á
mediante a apresentação de cópia xerográfica de contrato de trabalho ou
registro na CTPS autenticada pela DRT, ou ainda de ficha de registro de
empregado(s).
b.f) O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa licitante para fins de
comprovação de sua capacitação técnico-profissional, deverá(ao) constar de
relação descritiva de sua qualificação, com indicação da função e do tempo
de atividade de cada um na função coerente com o porte da obra, devendo
ainda ser acompanhada de declaracão de oue o rnesmo participarâ da
execucão das obras.
c) a licitante deverá comprovar aptidão técni ca através de atestados de
capacidade técnica registrados no CREA/CAU que executou pelo menos
5Oo/o (cinquenta por cento) dos serviços constantes dos itens, conforme item
l8.l do Memorial Descritivo, senão vejamos:

2.1 - FABRICAÇÃO DE pÔRVa PARA LAJES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. E : l8 MM. AF t2/2o15.

6.8 - IMPERMEABILTZr',Ç^O DE SUpERFÍCtg COM MANTA
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIME,R
ASFALTICO, E:3MM. AF 06120I8.

2.2 - CONCRETO FCK : 25MPA, TRAÇO 7:2,3:2,7 (CI}I4.ENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA I) - PREPARo MECÂNICo CoM BEToNEIRA 600 L.
1.F_O7/2O l6 ( laje).
5.6 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE VTDRO, TrpO
CANELADO, DE SXI 9X IgCM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF O5/2O)O.

2.s - ARMAÇÃO pp r-AJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCTONAL
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU
SoBRADO UTILIZANDO AÇO CA-5O DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF 12/201s.

I O.3 - PLANTIO DE, PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR
OU IGUAL A 2,OO M. AF O5/2O18.

2.6 - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF O2/2O22 (laje
).

8. t -. ApLrcAÇÃo MANUAL DE PTNTURA COM TrNTA LÁreX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. é^F_q6/2O14( inclusive
Platibanda).
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6.5 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTo DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO I:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 2OMM, COM
ExECUÇÃo pp rALrscAS. AF o3/zots.

6.4 - REVESTTMENTo cenÂvuco pARA pAREDES TNTERNAS coM
pLACAS TIpo ESMALTADA ExrRA DE DIMSNSÕEs zoxzo cM
APLICADAS EM AMBIENTES pp ÁneA MAIoR QUE 5 M2 A MEIA
ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 (Orig.: Ladrilho, PEI 5, esmaltado)
( B\VC e Copa)

V - Outras exigências:
a) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, de Concordância
com os Termos do Edital e de que não possui em seu Quadro de Pessoal
empregados menores de idade, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS,
CONCOROÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E MÃO-DE-OBRA
INFANTIL

(razão social na empresa) inscrita no CNPJ N."
com sede na (endereço completo) por intermédio de

seu representante legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado,
portador(a) da Carteira de Identidade n.o e do CPF/MF n.o

para os fins de habilitação na TOMADA DE PREÇOS N"
OO8/2O22, DECLARA expressamente que:
> Até a presente data, inexistem fatos supervenientes a sua habilitação no
presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
à Concorda plenamente com os termos do Edital, e, por isso, abdica do
direito de impugná-lo nos termos do art. 4l, §§ l. o e 2. o da Lei Federal n.o
8.666/93;
à Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.o 8.666,
de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n." 9.854, de 27 de
outubro de 7999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega men()r, apartir de quatorz;e arÍ)os, na condição de aprendiz
().
Data, nome e assinatura do Responsável pela licitante;
b) Declaração, emitida pelo responsável da ernpresa licitante, de que recebeu
os documentos, e que visitou os locais onde serão realizados os serviços
ob-jeto desta Tomada de Preços, inteirando-se, portanto, de todas as
informações e condições locais do terreno, bern coÍrlo das dificuldades e
circunstâncias outras que possam influir, não somente na elaboraçáo da
proposta, como na própria execução dos serviços;
c) Declaração atestando sob as penas da lei que a licitação (TOMADA DE
PREÇOS N" OO8/2O22) visando a contratação de empresa paÍa a execução
de obras civis coNSTRUÇÃo DE RESERVATORIO SUSPE,NSO E
INSTALAÇÕES DE SPDA PARÁ. ESCOLA MUNICIPAL DE
E,NSINO INFANTIL E CRECIIE E CONCLUSÃO DA
CONSTRIJÇÃO DE IJM E.QUIPAME,NTO COMUNITÁRIO, AMBOS
NO LOTEAMENTO PADRE, JOAO MARrA - SÃO GONÇALO DO
AMARANTE., atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na Lei
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Federal n." 8.666/1993 e suas alterações, inclusive quanto à forma de
publicação;
d) Declaração atestando sob as penas da lei que a licitação (TOMADA DE
PREÇOS N" OO8/2O22) visando a contratação de empresa para à execução
de obras civis CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO SIJSPENSO E
INSTALAÇÕES DE SPDA PARA ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO INFANTIL E CRECIIE E CONCLUSÃO DA
CONSTRUÇÃO DE, IJM EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO, AMBOS
NO LOTEAMENTO PADRE JOAO MARrA - SÃO GONÇALO DO
AMARANTE., atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em
vigor, em especial ao Decreto Federal n." 7.983, de O8 de abril de 2073;
e) Declaração responsabilizando-se sob as penas da lei, pela garantia dos
serviços executados no que tange a sua solidez e segurança pelo prazo de
cinco anos a partir do recebimento definitivo nos termos do art. 73, inciso I,
alínea "b" da Lei Federal n.o 8.666/93, conforne estabelecido no art. 618 do
Código Civil Brasileiro c/c o art. 69 da Lei Federal n.' 8.666/93
4.2. A documentação exigida neste item deve estar dentro do prazo de
validade, como também ser apresentada em envelope opaco, lacrado e
indevassável, contendo em sua face externa, obrigatoriamente, os seguintes
dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
coMrssÃo pSRMANENTE DE LTCTTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS t\" OO8/2O22
PROCES SO/PMSGA/RN T\." 7 63 4/2022
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENVELOPE N" Ol - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

05. DA PR(}POSTA DE PREÇO§
5.1. A proposta (ENVELOPE N" O2) deverá ser apresentada, em uma via
datilografada ou processada através de meio eletrônico, com papel timbrado
da empresa, separada e montada, redigida em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricada
nas demais, pelo representante legal da empresa, dela constando.
obrigatoriamente:
I - Planilha corn preço total expressos em R$ (reais), por item. e unitários e
total por_subitem da plarlilha. Ao final, somem-se os valores dos itens para
indicar o valor global da planilha, expressos em algarismos e por extenso.
II Planilha com o Cronograma Físico-Financeiro com os prazos e
percentuais compatíveis com a planilha referencial;
III - Memória de Cálculo por serviço, será apresentada apenas para a
licitante declarada vencedora do certarne, cuja planilha deverá ser
entregue a Comissão Permanente de licitações no pràzo de O5 (cinco)
dias após a divulgação do resultado final, na imprensa oficial.
I\/ - Demonstrativo de BDI limitado ao percentual de 24,23o/o
V - Razão social da firma, CNPJ/MF, endereço completo, inclusive o CE,P,
telefone e número do fàx para envio de correspondências, tudo consignado
no final da proposta;
Yl - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a sessenta
(6O) dias, contados da data de sua abertura pela Comissão Permanente de
Licitação, bem como nome, CPF, Cédula de Identidade e endereço completo

Centro Administrativo. Av. Alexardre Cavalcanti, yn. Centro, CEP 59.29O-0OO - Telefone (84) 991955180
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do diretor ou titular da empresa, responsável pela assinatura do contrato
decorrente da presente licitação.
VII - Declaração de que nos preços ofertados na proposta de preços já estão
incluídos todos os elementos (impostos, taxas, uniformes, fretes, refeições,
etc.) que incidam ou venharn a incidir sobre os mesmos.
5.2. Todas as planilhas de custos previstas nos incisos I a IV do sutritem
5.1 deste Edital deverão estar assinadas pelo representante legal da
empresa e pelo profissional técnico responsável pela elaboração das
mesmas. A ernpresa fica obrigada a demonstrar corn docurnentos o
vínculo empregatício ou de sutrordinação do profissional que assinou as
planilhas
5.3. A proposta dever:i ser apresentada em envelope opaco, lacrado e
indevassável, contendo e,m sua face externa, obrigatoriamente, os seguintes
dizeres:

À PREFEITURA
AMARANTE/RN
coMrssÃo peRvANENTE DE LTCTTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" OO8/2022
PROCESSO/PMSGA/RN N." 7634 /2022
RAZÃO SOCIAL DA E,MPRESA
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

06. D(} RECEBTMENT() E ABERTT,II.À DOS EhIVE,LOPE.S
6.1. Os envelopes de docttmentação de habilitação e proposta de preços
deverão ser entregues ao Presidente da Comissão Perrnanente de Licitação,
em envelopes distintos, por intermédio do representante legal da ernpresa,
no locaf , data e horário em que será realizada a licitação, não se admitindo,
em nenhuma hipótese, o recebimento de documentos relacionados com a
habilitação e/ou proposta de preços fora dos respectivos envelopes e/ou
depois do prazo (data e horário) estabelecido para a abertura da presente
Iicitação.
6.2. Serão abertos, pt'inr,:iramente, os envelopes contendo a documentação
de habilitação que será analisada e rubricada pelos membros da Comissão e
pelos demais licitantes presentes. Caso a Comissão julgue necessário, poderá
suspender a reunião parÍr análise da documentação de habilitação, marcando
nova data e horário, parár prosseguirnento dos trabalhos.
6.3. Ocorrendo interrupções, os documentos de habilitação e os envelopes
contendo as propostas, devidamente fechados e lacrados, serão rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes, ficando em poder daquela, até
que seja decidida a habilitação.
6.4. A Comissão Permanente de Licitação manterá ern seu poder os
envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes inabilitados,
mantendo-os devidamente fechados e rrrbricados, até o término do período
recursal, de que tratao aft. 109, I, "a",da Lei Federal n.o 8.666/93.
6.5. Após o término do período recursal de que trata o subitem anterior, será
comunicado aos licitantes habilitados nova data e horário para a abertura das
propostas e, seguidamente, feita a devolução dos invólucros contendo as
propostas de preços dos licitantes inabilitados.
6.6. Não havendo licitante inabilitado ou se todos os licitantes manifestarem,
expressamente, desistência de interpor recurso; intenção esta qlre deverá
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constar rta ata a ser lavrada e assinada por todos os licitantes presentes, e
depois de serem devolvidos todos os envelopes contendo as propostas dos
licitantes inabilitados, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes
contendo as propostas das ernpresas habilitadas, sendo as mesmas
rubricadas, folha por folha, por todos os licitantes presentes, e na presença
da Comissão, que também as rubricará.
6.7. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação
e propostas de preços, será lavrada aÍa circunstanciada, que mencionará
todas as empresas participantes do certarne, as reclarnações, protestos,
solicitações de esclarecimentos e impugnações feitas, bem corno, as demais
ocorrências que interessam ao julgamento da licitação. A ata será assinada
pelos membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes,
não sendo considerada§ declarações feitas posteriormente.

07. D(} CIT.ITÉRTO D§ JT-rLGAME,NT()
7.1. Para efeito de julgamento, será considerada vencedora a proposta que
atender as especificações do presente E,dital e apresentar, nos moldes da
planilha de composição de custos adiante anexada, o menor preço global
para a execução dos serviços ora licitaclos.
7.2. Não será levada em consideração, para efeito de julgamento, a proposta
que contiver qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital,
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços praticados no mercado, como também, será desclassificada a
empresa que apresentar irregularidades ou defeitos capa;zes de dificultar o
julgamento.
7.2.1. Entende-se por irregularidacles ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento a inserção de quantitativos diferentes dos previstos na planilha
refêrencial, assim como a colocação de preços unitários superiores aos
valores básicos da planilha referencial.
7.2.2. Verificada qualquer das situações destacadas no subitem anterior, a
proposta será desclassilicada sem direito a recurso por parte da empresa
responsável por sua aprcsentação.
7.3. Possíveis divergências de percentuais na tabela de benefícios e
despesas indiretas para menor em relação ao percentual referencial será
de estrita responsabilidade da empresa proponente, não cabendo
questionamentos e/ou rnotivos para desclassifica-la.
7.4. Se duas (O2) ou miris propostas, em absoluta igualdade de condições,
ficarem empatadas, será procedido sorteio, mediante ato público, para se
conhecer a proposta vencedora.
7.5. A Comissão Permanente de Licitação ainda:
I - Elaborará, caso não seja possível consignar o julgamento das propostas
na respectiva ata de abertura, Laudo de Julgarnento devidamente assinado
por todos os membros da Comissão (três membros);
II - Providenciará a publicação, por extrato, do resultado da licitação na
imprensa oficial, nos termos do art. 61, parâgrafo úrnico da Lei Federal n.o
8.666/93, não sendo vedado a publicação no Diário Oficial da União e em
Jornais de grande circulação regional.
7.6. O Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal responsável pela
homologação da licitação, ate a entrega da Nota de Empenho (ou
instrumento equivalente), ou a qualquer tempo, poderá desclassificar a

licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direito
à indenização ou ressarr:imento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
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caso tenha conhecimento de qualquer circunstância anterior ou posterior ao
julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade financeira, técnica, ou
administrativa da empresa, quando for o caso.

08. DO§ DTRETT()S E OBf,lrcAÇÕES
8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para apresentar impugnação relativa
ao presente Edital, o qual deverá ser protocolada na sede da Prefeitura
Municipal até cinco (O5) dias úteis antes da data fixada paraz- abeftura dos
envelopes de habilitação, devendo a PMSGA/RN, julgar e responder em até
três (O3) dias úteis, conf-orme previsto no § l" do art. 41 da Lei Federal n."
8.666/93.
8.2. Decairá do direito cle impugnar os termos do presente Edital, perante a
Administração da Prefêitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, o
licitante que não protocr>lando o pedido na sede da Prefeitura Municipal até
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, venha apontar
falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese que tal comunicação não
terá efeito de recurso.
8.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.
8.4. A inabilitação do licitante importa em preclusão de seu direito de
participar- das fases subsequentes. .
8.5. Em qualquer das hipóteses de impugnação do presente Edital, deverá o
pedido ser dirigido a autoridade responsável por sua confecção, em duas
vias, e constar o número do E,dital, do processo licitatório e da respectiva
Tornada de Preços, bem assim a qualificação completa do interessado (nome,
nacionalidade, estado civil, profissão, CPF e endereço, em se tratando de
pessoa física, e, no caso pessoa jurídica, razão social, CNPJ, endereço e
nome de seu representante legal), devendo, ainda, estar instruído com cópia
do CPF e/ou do CNPJ clo interessado, sob pena de não ser apreciado pela
Adrninistração.
8.6. Sendo o pedido de impugnação formulado por pessoa jurídica deverá
esta estar representada em estreita conformidade corn todas as exigências de
representação constantes do item O2 deste Edital, devendo, inclusive, juntar
cópia da procuração, dos Estatutos e/ou do respectivo Contrato Social.
8.7. Fica vedada, para todos os fins de direito, a apresentação de pedido de
impugnaçáo através de fax, internet ou de qualquer outro meio não previsto
neste Edital.
8.8. Existindo qualquer alteração no presente Edital, durante a vigência do
prazo correspondente, o mesmo será prorrogado por número de dias igual ao
decorrido do aviso inicial, usando para a divulgação os meios utilizados de
início.
8.9. Para fins de contagem de prazo no tocante a apresentação de
impugnações e recursos será desprezado o dia do vencimento ou seja: o dia
escolhido como data marcada para a realização certame.

09. D()S RECURS()S
9.1. Eventuais recursos ref-erentes à presente Tomada de Preços deverão ser
interpostos no prazo mzrximo de cinco (O5) dias útteis, a contar da data da
intimação do ato ou da lavratura da ata, ern petição escrita dirigida à

Comissão Permanente dt: Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo
do Amarante/RN, conf«-rrme determinação do art. I O9, inciso I da Lei Federal
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Ír.o 8.666/93, e protocolizada na Prefeitura Municipal, no endereço
rnencionado no subitem 2O.1 deste Edital.
9.2. Os recursos referentes à fase de habilitação, terão efeitos suspensivos e
só poderão ser interpostos, sob pena de preclusão, antes do início da abertura
das propostas.
9.3. Interposto o recurso o fato será comunicado aos demais licitantes, que
terão prazo máximo de cinco (O5) dias úteis, a contar do recebimento da
comunicaçáo, para irnpugná-lo, de conformidade com o §3." do art. 1O9 da
Lei Federal n.o 8.666/93.
9.4. Recebida a impugnação do recurso de que trata o subitem anterior, ou
esgotado o pÍazo para lanto, a Comissão Permanente de Licitação poderá
reconsideÍar a sua decisão, no pÍazo de cinco (O5) dias úteis, ou, no mesmo
pra;zo, submeter o recurso devidarnente instruído, e respectiva impugnação
ao Secretário Municipal de Infraestrutura, que por força do Decreto
Municipal n.o 289/2OO9 é a autoridade superior responsável pela
homologação do certame, que decidirá em cinco (O5) dias úteis contados da
data de seu recebimento, conforme previsão do §4." do art. I O9 da Lei
Federal n." 8.666/93.
9.5. Os recursos interpostos fora do pÍa7o não serão levados em
consideração.

10. DA ANULAÇÃO E RE\/OGAÇÃO
1O.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrente de fato super-veniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justiÍ'icar sua revogação; ser anulada por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, rnediante parecer
escrito devi damente fundamentado.
1O.2. Poderá ser adiada a sua realização ou transferida sua abertura para outro
dia, mediante prévio aviso.
1O.3. A anulação da presente licitação, por motivo de ilegalidade, não gera a
obrigação de indenizar, r-essalvado o disposto no parágrafo único do artigo
59, da Lei Federal n." 8.666/98.
1O.4. A nulidade da irresente licitação induz a nulidade do contrato,
ressalvado o disposto no parágraÍb único do art. 59, da Lei retro mencionada.
1O.5. No caso de renovação ou anulação da presente licitação, fica
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. D(} CoNTRATO
11.1. O prazo de assinatura do contrato decorrente do presente processo será
de três (O3) dias úteis, contados cla data de convocação através de publicação
no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN-
11.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado luÍrra vez,
por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora do certame, e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela PMSGA/RN.
11.3. Caso a empresa vencedora da licitação se reclrse a assinar o contrato
decorrente do presente processo, no pra,zo acima estabelecido, serão
convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora do
certame, ficando esta tolhida do direito de contratar com a PMSGA/RN, sem
prejuízos das sanções ptevistas no art. 81, da mencionada lei'
11.4. Decorridos sessenta (6O) dias da data de abertura das propostas, caso
não ocorra a convocaçi o para assinatura do Termo de Contrato, ficam os

São Cnncalo
doAmaránte
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licitantes liberados dos compromissos com a PMSGA/RN, sem que lhes
caiba nenhurna indenização.
11.5. A vigência do Contrato poderá ser prorrogada nos termos do art. 57,
§ I .", da Lei Federal n-o 8.666/93 pelo tempo necessário a conclusão das obras
pactuadas formalmente.'

12. DAS OBRTGAÇÕES DA PMSGA/IrN
12.1. São obrigações da PMSGA/RN:
I - E,fetuar o pagarnento dos serviços executados de acordo com a forma
convencionada neste Ed ital;
II - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da presente
licitação através cle um representante especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição;
III - Fornecer à ADJUDICATARIA, pàra a perfeita execução dos serviços
contratados, todas as inforrnações que forem solicitadas em prazo hábil para
não atrasar a execLlção dos serviços;
IV - Notificar, por escrito, à ADJUDICATARIA a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando o pÍazo para sua
começão;
\/ - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela
ADJUDICATARIA, aos locais de execução dos serviços;
VI - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste
procedimento sejam mantidas, todas as condições de habilitação e
qualificação da ADJUDICATARIA exigíveis na licitação, solicitando desta,
qtrando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de
validade vencido;
\/II - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por rnotivo
de relevante ordem técnica e segurança ou, ainda, no caso de inobser-vância
e/ou desobediência às suas determinações e recomendações, catrendo à
ADJUDICATARIA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis,
todos os ônus e encargos decorrentes;
VIII - Examinar, quando for o caso, as Carteiras Profissionais dos
empregados contratados pela ADJUDI CATARIA, paracomprovar o regi stro
de função profissional, e bem como exigir a comprovação de pagamento de
salários e contribuições previdenciárias e demais encargos sociais;
IX - Rejeitar, se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a
retirada do local, de empregado ou encarregado que não esteja exercendo
suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à
ADJUDICATARIA substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48)
horas da notificação que lhe for feita, ou refazer os serviços impugnados,
correndo por sua conta todas as despesas. Em idênticas condições, poderá
ser retirado do local onde estiver sendo executados os serviços, todo e
qualquer material ou equipamento impugnado ou não aceito pela
fiscalização.
12.2. A decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante (fiscal) da PMSGA/RN deverão ser solicitadas a Secretária
Municipal de Infraestrtrtura, em tempo hábil, pa;ra a adoção de medidas
convenientes.
12.3. Nos eventuais atrasos no pagamento de parcelas das obras motivados
pela PMSGA/RN, senr justiÍicativa técnica que possa elidir a sua
iesponsabilidade, esta fica obrigada a compensar a ADJUDICATÁRIA
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mediante a incidência da taxa de O,O3o/o (três centésimos por cento)
curnulativo, calculado por dia de atraso sobre a parcela devida, a título de
juros de mora.

13. DAS OBRTGAÇÓES DA ADJIJDTCATÁRIÁ.
13.1. Na execução da obra objeto do presente Edital, envidará a
ADJUDICATÁRIA torlo empenho e dedicação necessários ao fiel e
adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se
ainda a:
I - Executar os serviços de acordo com a legislação e norrnas técnicas em
vigor aplicáveis à espécie, oLrservando, sernpre, as recornendações,
orientações, sugestões e determinações da PMSGA/RN;
II - Empregar na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e,
quando em serviço, uniformizado e limpo, portando ainda crachá de
identificação;
III - Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de
maneira a não prejudicar o andamento e boa execução dos serviços. Caso a
substituição recai sobre empregado com exigência de experiência
profissional, o substituto terá de ter acervo técnico compatível com aquele
apresentado na documentação de habilitação;
IV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas
seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para o exercício
da atividade do objeto desta licitação;
V - Facilitar a fiscalizaçã,o procedida por órgãos do curnprimento de normas,
cientificando a PMSGA/RN do resultado das inspeções;
\/I - Providenciar junto às autoridades competentes, sem nenhum ônus
adicional para a PMSGA/RN, a obtenção de licença, a autorização de
funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso,
\/II - Recrutar, preÍ-erencialmente no Município de São Gonçalo do
Amarante/RN, os empregados em seu nome e sob sua responsabilidade, sem
qualquer ônus para PMSGA/RN, cabendo-lhe eÍbtuar todos os pagamentos,
inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, bem como de seguros e quaisquer outros
decorrentes de sua condição de empregadora;
VIII - Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços contratados, por
eventuais prejuízos causados direta ou indiretamente a PMSGA/RN ou a
terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados;
IX - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o contrato decorrente do presente Eclital, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por
escrito, da PMSGA/RN;
X - Apresentar, quando da entrega da fatura para pagamento dos serviços
executados, certidões que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus
respectivos prazos de valiclacle, e bem como os documentos que comprovem
o pagamento de salários e o recolhimento das contribuições previdenciárias
e demais encargos sociais decorrentes deste contrato;
XI - Substituir sempre que exigido pela PMSGA/RN, o empregado da firma
cuja permanência e/ou compottamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insalisfatórios para a PMSGA/RN, sem que lhe assista
nenhum direito à indenização ou reclamação contra a Prefeitura Municipal
de São Gonçalo do Amarante;
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XII - Registrar e controlar, juntamente com o preposto da PMSGA/RN,
diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas;
XIII - Manter, durante loda a execução do contrato decorrente da presente
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação ê qualificação exigidas na licitação;
XI\/ - Prestar todos o.; esclarecimentos solicitados pela PMSGA/RN e
atender, pronta e irrestri!:amente, às reclamações desta;
XV - Colocar na direção geral dos serviços, com presença permanente nesta,
profissional qualificado, cuja nomeação ou eventual substituição deverá ser
comunicada, por escrito, no prazo de quarenta e oito (48) horas, a
PMSGA/RN, e por esta ser aprovada.
XVI - Aceitar, prontamente, quando solicitado pela PMSGA/RN, qualquer
modificação ou permutação feita no horário de trabalho corn a finalidade de
melhor atender as conveniências e interesses da Administraçáo;
XVII - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os
acréscimos ou supressões dos serviços que porventura se frzerern
necessários, a exclusivo critério da PMSGA/RN, respeitados os percentuais
previstos no § l" do art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93.
X\/III - Dotar os locais de trabalho de equipamentos de proteção coletiva
(DPCs) e fornecer, gratuitamente, aos empregados, equipamentos de
proteção individual (EPIs), em perfeito estado de conservação e com
certificado de aprovação (CA), substituindo-os quando se deteriorern, sem
nenhum custo para os empregados, responsabilizando-se, ainda, pela sua
}rigienização e manutenc;ão periódica (NR O6);
XIX - Providenciar tão logo seja homologado o procedimento licitatório a
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução da Obra pelo
mesmo profissional indicado na alínea "b", inciso IV do subitem 4.1 do
Edital;
XX - Abrir a inscrição da obra junto ao Instituto Nacional do Seguro Social

INSS para recolhimento das contribuições previdenciárias e sociais
relativas à obra;
XXI - Emitir comunicação de Acidente de Trabalho, enviando-a para- o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando ocoÍTer acidente de
trabalho com seus empregados ou quando esses desenvolverem doenças
ocupacionais, independentemente de haver ou não afastamento do trabalho;
XXII - Responsabilizar-se pela garantia dos serviços executados no que
tange a sua solidez e segurança pelo prazo de cinco anos a partir do
recebimento definitivo nos termos do art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei
Federal n.' 8.666/93.
13.2. A garantia de que traÍa o inciso XXII implica na obrigação de Íeparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados nos termos do art. 69 da
Lei Federal n.o 8.666/93 c/c o art. 618 do Código Civil Brasileiro,
considerando-se usos adequados para a respectiva via urbana.
13.3. Por força do parágrafo 2." do art. 32, da Lei Federal n." 8.666/93, ftca
a ADJUDICATARIA olrrigada a declarar a PMSGA/RN, sob as penalidades
cabíveis, a superveniênc:ia de fato impeditivo de sua habilitação no presente
processo licitatório.

14. DAS PENALIDADES
x
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l4.l- Se, na execução do Contrato decorrente da presente licitação, ficar
cornprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplernento
contratual de que possa ser responsabilizada a ADJUDICATARIA, esta, sem
prejuízo das sanções pre'vistas no arts. 87 e 88 da Lei Federal n.o 8.666/93,
sofrerá as seguintes penalidades ou sanções:
I - Advertência por escrrto;
II - Multa de rnora de O.O5o/o (cinco centésimos por cento), ao dia de atraso,
até o quinto dia útil após a data fixadapa;ra a completa execução dos serviços
irnpugnados ou rejeitados, calculada sobre o valor total do contrato; e O,O'7o/o
(sete centésirnos por cento), ao dia de atraso, a partir do sexto dia útil, após
a data fixada para a cornpleta execução dos referidos serviços, calculada
sobre o valor global do presente instrumento contratual;
III - Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato ou da
etapa náo realizada, lirnitada a 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o valor
total do presente contrato pela rescisão unilateral da PMSGA/RN, nos casos
previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, cujo
recolhimento deverá ser efetuado no prazo rnáximo de cinco (O5) dias úteis,
contados da intimação feita pela Administração;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a PMSGA/RN, por prazo não superior a dois (O2) anos, conforme a
autoridade cornpetente fixar, errl função da natureza da gravidade da falta
cometida;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçiio, ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a PMSGA/RN pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o pÍazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior.
14.2. As sanções previstas nos incisos IV e V, deste item, poderão também
ser aplicada à ADJUDICATARIA quando, ern razão dos compromissos
assumidos:
I - Seus representantes legais tenham sofrido condenação criminal definitiva
por prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos, e
II - Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação,
demonstrando não possuir idoneidade de contratar com a Administração
pública.
14.3. O termo inicial pa;ra a incidência da Multa estipulada no inciso I do
subitem 14.1, será a data fixada para o adimplemento, e o termo final, a data
da efetiva conclusão da obra ou da etapa da obra.
14.4. O termo inicial para a incidência da Multa estipulada no inciso II do
subitem 74.1, será a data fixada paÍa o recolhimento, e o termo final, a data
para o efetivo pagamento.
14.5. As Multas estab,:lecidas nos incisos I e II do subitem l4-1, são
independentes entre si e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal de São
Gonçalo do AmarantezllN, não impedindo que a PMSGA/RN rescinda
unilateralmente o contrato decorrente da presente licitação.
14.6. A penalidade estabelecida no inciso V do subitem 14.7, é de
competência exclusiva do Sr. Secretário Municipal de Planejamento e
Administração, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
praz.o de dez (lO) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após dois (O2) anos de sua aplicação.
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14.7. O valor da Multa referida no inciso II do subitem 74.7, será descontada
de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Arnarante/RN em favor da ADJUDICATARIA. Caso a mesma
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
judicialrnente, se necessário.
14.8. Não será aplicada Iúulta se o atraso na execução dos serviços objeto da
presente licitação, advir, comprovadamente, de caso fortuito ou motivo de
força rnaior, desde que reconhecidos pela Administração.
14.9. Em qualquer hipótese de aplicação de aplicação de Multas ou
reparações que. a PMSGA/RN venha a fazer jus, a garantia apresentada pela
ADJUDICATARIA será convertida em pagamento parcial ou total da
obrigação.
l4.lD. Se a Multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá a ADJUDICATARIA pela sua diferença, à qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PMSGA/RN,
ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l4.ll. Quando as Multas a que se refere este Item forem subtraídas da
garantia contratual, a ADJUDICATARIA obriga-se a repor, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, o valor deduzido da referida garantia.
14-12- Em quaisquer casos previstos neste Item, é assegurado à
ADJUDICATARIA o direito ao contraditório e a ampla defesa.
14.13. A critério da Administração da Prefeitura Municipal de São Gonçalo
do Amarante/RN, as sanções previstas nos incisos I, III e IV, do subitem
74.1, poderão ser aplicarlas juntamente com a prevista no inciso II do mesmo
subitem, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prarzo de cinco (O5) dias úteis.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento dos serviços executados será efetuado de acordo com o
Cronograma Físico-Financeiro, mediante a apresentação à Secretaria
Municipal de Finanças de São Gonçalo do Amarante/RN de Nota
fiscal/Fatura (em duas vias), correspondente à efetiva medição, atestada e
aceita pela autoridade competente e de conformidade com o discriminado na
proposta da ADJUDICATARIA.
15.2. A nota fiscal/fatura de que trata o subitem anterior deverá estar
acompanhada, obrigatoriamente, de certidões negativas que atestem a sua
regularidade fiscal, dentro de seus respectivos prazos de validade.
15.3. A PMSG/RN é assegurado o direito de a qualquer momento exigir a
apresentação de documentos complementares vinculados a execução do
contrato, tais como: comprovação de pagamento de salários aos seus
empregados de parcelas anteriormente pagas, recolhimento das contribuições
previdenciárias e do FGTS, etc., condicionando o pagamento a apresentação
da documentação.

16. DO RESTABELECTMENTO DO EQUrLÍBRrO EC()N.
FINANCEIRO
16.1. O reajuste de preços nos termos do art.4O, inciso Xl, cla Lei Fecleral
n.' 8.666193, sonrente poderá acontecer depois de doze nreses contados da
data da assinatura do contrato, e retrocederá à data limite para a apresentação
da proposta comercial, e visará restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administraçáo para a -ltrsta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando âlea econômica extraordinária e
extracontratual. Para este procedimento adotar-se-á o INCC-M, calculado
pela Fundação Getúlio Vargas, pesquisado no período entre a data lirnite
pa,ra a apresentação da proposta de preços e a postulação do reajustamento.
16.2. A atualização financeira dar-se-á em decorrência de atrasos no
pagamento da fatura, compreendidos do primeiro dia útil após da previsão
contratual para o pagamento e a data que efetivamente vier ser confirmado.
Ern respeito ao art.406, da Lei Federal n." lO.4O6/O4,osjuros moratórios a
serem aplicados por dia de atraso são de O,O3o/o (zero inteiro e três
centésimos).
16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro é permitido parÍa atender a
situações imprevisíveis como a instituição e/ou aumento de irnpostos e taxas,
variação do dólar com influência direta na composição do preço do bem, etc.,
e poderá ser realizada a qualquer momento desde que comprovado o
desequilíbrio. Não ha fixação de índice paLra o restabelecimento do
equilíbrio. Ele será equivalente ao desequilíbrio. Também não poderá ser
apontado o desequilíbrio inflacionário quando o índice não atingir a marca
de dois dígitos, resultado do somatório inflacionário entre a data limite para
a apresentação da proposta comercial e o requerimento do reequilíbrio. Nos
reequilíbrios subsequentes não serão admitidos o somatório dos índices já
computabilizados.

tY. DA D(}TAÇÃO O§IÇAMENTÁRrA
17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, aprovado
para o exercício de 2022, conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTARIA
I O SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATTVTDADE, I .O9 t CONSTRUÇÃO, REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS ELEMENTO DE DESPESA
44.90.51 - Obras e instalações FONTE, DE RE,CURSO l5OO - Recursos não
Vinculados de Impostos FONTE DE RECURSO 17OO Outras
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.

18. DA N()TA DE, EMPENIIO
18.1. A PMSGA/RN enlitirá, oportunamente, Nota de Empenho na dotação
orçamentária acima especificada para cobefiura dos cr"rstos decorrentes da
execução dos serviços otr.ieto do presente E,dital.

19. DA \rrGÊXCra, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO
19.1. O contrato decorrcnte do presente processo licitatório tem vigência a
partir da data de sua erssinatura prolongando por duzentos e dez dias,
pernritida sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE,
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do
objeto no pra'zo acordado.

20. DAS TNr.()RMAÇÕES SOBRE O EDTTAL

§'
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2O.1. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta
licitação, serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, através
do e-mail cpl@saogonc_irlo.rn.gov.br, ou pelo telefone (84) 99105-5180.

2I. D.A.S ALTERÁ.ÇÕES CONTRÁ.TUAIS
21.1. O contrato decorrente desta licitação relacionado aos qLlantitativos
poderá ser alterado nas condições previstas no gs 1." do art.65. cla Lei Federal
n." 8.666193, sen-rpre através de Termos Aditivos numerados em ordem
crescente.

22. D(}S CA§OS O1\{ISSOS
22.1. Fica estabelecido que caso venhas ocorrer algum fato não previsto no
contrato decorrente da presente licitação, os chamados casos omissos, estes
serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislação
e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n"
8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da
Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

23, DAS DTSPOSIÇÕES FTNATS
23.1. À Comissão Pern:anente de Licitação, além do recebimento e exame
da documentação e das propostas, caberá o julgamento e obediência às
disposições aqui estabelecidas, bem como decidir quanto às dúvidas ou
omissões.
23.2. Não serão admitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos
documentos e propostas de preços, depois de apresentados, ressalvado o
disposto no subitern 23.4.
23.3. A simples irregularidade fbrmal que evidencie lapso isento de má-fé, e
que não afete o conteúdo e idoneidade do documento e/ou da proposta de
preços, a critério da Comissão Permanente de Licitação, não será causa de
inabilitação e desclassificação da empresa.
23.4. Poderão ser solicitadas de qualquer Iicitante informações documentos
ou esclarecimentos complementares, a critério da Comissão Permanente de
Licitação.
23.5. As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uÍr,a yez
que a inobservância de qualquer disposição dele constante, constitui motivo
de invalidação irreversível de suas propostas de preços.
23.6. E facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade
superior, em qualquer fase da licitaçáo, a promoção de diligência, destinada
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.7. Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes
desistirern da faculdade de recorrer, ou quando decorrer o pÍazo para recurso
sem que seja interposto, ou, ainda, quando os recursos interpostos forem
decididos.
23.a. É parte integrante clo presente Edital, o seguinte documento:
ANEXO I - Minuta do contrato adrninistrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN. l3 de SETEMBRO de 2022
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ANEXO I
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O

PROCESSO/PMSGA/RN N." 7634 /2022

CONTRATo DE PRE,STAÇÃo DE SERVIÇoS DE
ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADo, o vruNrcÍpto DE sÃo GoNÇALo Do
AMARANTE/RN - PREFEITURA MLINICIPAL E. DO
OUTRO, A EMPRESA

o vruNrcÍpro DE sÃo GoNÇALo Do AMARANTE/RN
PREF'EITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.O79.4O2/OOO I -35, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de o senhor

porta<Jor da Cédula de Identidade n.o
SSP/RN e do CPF n." nomeado por intermédio da Portaria n.o

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de
outro lado, a E,mpresa ..... inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sotr o no com sede em

lreste ato representada pelo

São Goncalo
do.Arnaránte

*m;;.',Fffi

portador da Cédula de Identidade n.o ....
CPF n.o

, expedida pelo
doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as
formalidades constantes do Processo/PMSGA/RN n" 7634/2022, referente à
TOMADA DE PREÇOS N" OO8/2O22, resolvem celebrar o presente contrato
administrativo sob a forma de execução indireta e o regime de empreitada
por preco unitário, de conformidade corn dispositivos instituídos pela Lei
Federal n." 8.666/93 (corn suas alterações), e dernais normas aplicáveis à
espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

Parágrafo único - Em consideração as exigências da Resolução TCE/RN
n.o 32/2076, c/c o Decreto Municipal n.o 806/2018, e a Portaria n.o

/2022, este Contrzrto terá como gestor e responsável pelo atesto de
liquidação o senhor
matrícula

Secretário Municipal de
Responsável pelo certifico o senhor

matrícula Prazo para atesto de
liquidação trinta dias úteis, tendo em vista tratar-se de despesa de valor rnais
elevado. Local para a entrega das notas fiscais ou faturas na Secretaria
contratante.

r.ffiEjE-
Parágrafo único - Constitui objeto do presente contrato, a execrlção da obra

- construção de reservatório suspenso e instalações de SPDA para escola
municipal de ensino infantil e creche e conclusão da construção de um
equipamento comunitário, ambos no Loteamento Padre Joao Maria - São
Gonçalo do Amarante-RN, com recursos oriundos do Termo de Compromisso nu

0352788-5ll20ll e de acordo com as especificações técnicas e planilhas
orçamentárias colacionadas a este procedimento.

Y

lC'láusula I
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Parágrafo único - O valor global do Contrato Administrativo é de R$ xxxxx
(xxxxxxxxxxxxx). Nos preços já estão contidas todas as despesas com
impostos, taxas, contribuições previdenciárias, fretes, mão-de-obra e
encargos trabalhistas, etc.

Cffitr'E-
Parágrafo primeiro - O pagamento dos serviços executados será efetuado
de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, mediante a apresentação à
Secretaria Municipal de Finanças de São Gonçalo do Amarante/RN de Nota
fiscal/Fatura (em duas vias), correspondente à efetiva medição, atestada e
aceita pela autoridade competente e de conformidade com o discriminado na
proposta da ADJUDICA'IARIA.
Parágrafo segundo - z\ nota fiscal/fatura de que trata o subitem anterior
deverá estar acompanhada, obrigatoriamente, de certidões negativas que
atestem a sua regulariclade fiscal, dentro de seus respectivos prazos de
validade.
Parágrafo terceiro - À Sec.etaria Municipal de Finanças de São Gonçalo do
Amarante/RN é assegurado o direito de a qualquer momento exigir a
apresentação de documentos complementares vinculados a execução do
contrato, tais como: comprovação de pagamento de salários aos seus
ernpregados de parcelas anteriormente pagas, recolhimento das contribuições
previdenciárias e do FGTS, etc., condicionando o pagamento a apresentação
da documentação.

Parágrafo primeiro - O reajuste de preços nos terrnos do art. 40, inciso XI,
da Lei Federal n." 8.666/93, somente poderá acontecer depois de doze meses
contados da data da assinatura do contrato, e retrocederâ à data limite para a
apresentação da proposta comercial, e visará restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialnrente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a.iusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da
execução do ajustado, otl, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econôrnica extraordinária e
extracontratual. Para este procedimento adotar-se-á o INCC-M, calculado
pela Fundaçã,o Getúlio Vargas, pesquisado no período entre a data limite
para a apresentação da proposta de preços e a postulação do reajustamento.
Parágrafo segundo - A atualizaçáo financeira dar-se-á em decorrência de
atrasos no pagamento da fatura, compreendidos do primeiro dia útil após da
previsão contratual para o pagamento e a data que efetivarnente vier ser
confirmado. Em respeito ao art. 406, da Lei Federal n." 10.406/04, os juros
moratórios a serem aplicados por dia de atraso são de O,O3o/o (zero inteiro e

três centésimos).

q

C-'látrsula 3."
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Parágrafo terceiro - O reequilíbrio econômico-financeiro é permitido para
atender a situações imprevisíveis como a instituição e/ou aumento de
irnpostos e taxas, variação do dólar com influência direta na composição do
preço do bem, etc., e poderá ser realizada a qualquer momento desde que
cornprovado o desequilíbrio. Não hâ fixação de índice para o
restabelecimento do equilíbrio. Ele será equivalente ao desequilíbrio.
Tarnbérn não poderá ser apontado o desequilíbrio inflacionário quando o
índice não atingir a marca de dois dígitos, resultado do somatório
inflacionário entre a data limite para a apresentação da proposta comercial e
o requerimento do reequilíbrio. Nos reequilíbrios subsequentes não serão
admitidos o somatório dos índices já computabilizados.

Parágrafo único - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à
conta do Orçamento Geial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,
aprovado para o exerc ício de 2022, notadamente na seguinte dotação
orçarnentária UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 25 SECRETARIA
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E L1.ZER
PROJETO/ATIVIDADE 2.26) GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS
ESPC)RTIVOS E DE LÁ^ZER ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 -
Obras e Instalações FONTE DE RECURSO l5OO Recursos não
Vinculados de Impostos

Parágrafo primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - E,fetuar o pagamento dos serviços executados de acordo com a forma
convencionada neste Edital;
II - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da presente
licitação através de um representante especialmente designado, permitida a
contratação de terceir«>s para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição;
III - Fornecer à CON'I RATADA, paÍa a perfeita execução dos serviços
contratados, todas as inf«rrmações que forem solicitadas em prazo hábil para
não atrasar a execução dos serviços;
IV - Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando o prazo para sua
correção;
V - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela CONTRATADA,
aos locais de execução dos serviços;
VI - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste
procedimento sejam mantidas, todas as condições de habilitação e
qualificação da CONTRATADA exigíveis na licitação, solicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de
validade vencido;
\/II - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por motivo
de relevante ordem técnica e segurança olr, ainda, no caso de inobservância
e/ou desobediência às suas determinações e recomendações, cabendo à
CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis,
todos os ônus e encargos decorrentes;
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VIII - Examinar, quando for o caso, as Carteiras Profissionais dos
ernpregados contratados pela CONTRATADA, para coÍnprovar o registro
de função profissional, e bem como exigir a comprovação de pagamento de
salários e contribuições previdenciárias e demais encargos sociais;
IX - Rejeitar, se for o caso, rnétodos e serviços inadequados ou exigir a
retirada do local, de empregado ou encaÍTegado que não esteja exercendo
suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à CONTRATADA
substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que
lhe for feita, ou refazer os serviços irnpugnados, correndo por sua conta todas
as despesas. Ern idênticas condições, poderá ser retirado do local onde
estiver sendo executados os serviços, todo e qualquer material ou
equipamento impugnado ou não aceito pela fiscalizaçào.
Parágrafo segundo - A decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante (fiscal) do CONTRATANTE deverão ser
solicitadas a Secretária rVunicipal de Infraestrutura, em tempo hábil, para a
adoção de medidas convenientes.

Parágrafo primeiro - São obrigações da CONTRATADA:
I - Executar os serviços de acordo com a legislação e norrnas técnicas em
vigor aplicáveis à espécie, observando, seÍnpre, as recomendações,
orientações, sugestões e determinações da CONTRATANTE;
II - E,mpregar na execução dos serviços pessoal preparado, Tegalizado, e,
quando em serviço, uniformizado e limpo, portando ainda craç}râ de
identificação;
III - Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de
maneira a não prejudicar o andamento e boa execução dos serviços. Caso a
substituição recaia sobre empregado com exigência de experiência
profissional, o substituto terá de ter acervo técnico compatível com aquele
apresentado na docurnentação de habilitação;
IV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas
seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para o exercício
da atividade do objeto desta licitação;
V - Facilitar a fiscalizaçã,o procedida por órgãos do cumprimento de normas,
cientificando a CONTRATANTE do resultado das inspeções;
VI - Providenciar junto às autoridades competentes, sem nenhum ônus
adicional paÍa a CONTRATANTE,, a obtenção de licença, a autorização de
funcionamento e alvarâ da atividade a que se propõe, se for o caso;
\/II - Recrutar, preferencialrnente no Município de São Gonçalo do
Amarante/RN, os eÍnpregados em seu nome e sob sua responsabilidade, sem
qualquer ônus parra a CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação
trabalhista, previdenciâria, fiscal e comercial, bem como de seguros e

quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora;
VIff - Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços contratados, por
eventuais prejuízos causados direta ou indiretamente a CONTRATNATE ou
a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados;
IX - Não transferir a terceiros, por qualquer fot-rna, nern mesmo
parcialmente, o contratt-r decorrente do presente Edital, nem subcontratar

x
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qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentirnento por
escrito, da CONTRATANTE;
X - Apresentar, quando da entrega da fatuÍa paÍa pagamento dos serviços
executados, certidões que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus
respectivos prazos de validade, e bem como os docurnentos que coÍnprovem
o pagamento de salários e o recolhimento das contribuições previdenciárias
e dernais encargos sociais decorrentes deste contrato;
Xf - Substituir sempre que exigido pela CONTRATANTE, o empregado da
firma cuja permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios para a CONTRATANTE,, sem que lhe
assista nenhurn direito à indenização ou reclamação contra a Prefeitura
Municipal de São Gonçalo do Amarante;
XII - Registrar e controlar, juntamente com o preposto da
CONTRATANTE, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, bem como as ocorrências havidas;
XIII - Manter, durante toda a execução do contrato decorrente da presente
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
XIV - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e
atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta;
XV - Colocar na direção geral dos serviços, com presença perÍnanente nesta,
profissional qualificado, cuja nomeação ou eventual substituição deverá ser
comunicada, por escrito, no prazo de quarenta e oito (48) horas, a
CONTRATANTE,, e por esta ser aprovada.
XVI - Aceitar, prontamente, quando solicitado pela CONTRATANTE,
qualquer modificação ou permutação feita no horário de trabalho com a
finalidade de melhor atender as conveniências e interesses da Administraçáo;
XVII - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os
acréscimos ou supressões dos serviços que porventura se ftzerern
necessários, a exclusivo critério da CONTRATANTE, respeitados os
percentuais previstos no § l" do arÍ.65 da Lei Federal n." 8.666/93.
X\/III - Dotar os locais de trabalho de equipamentos de proteção coletiva
(DPCs) e fornecer, gratuitamente, aos empregados, equipamentos de
proteção individual (EPIs), em perfeito estado de conservação e com
certificado de aprovação (CA), substituindo-os quando se deteriorem, sem
nenhum custo para os empregados, responsabilizando-se, ainda, pela sua
}rigienização e manutenção periódica (NR O6);
XIX - Providenciar tão logo seja homologado o procedirnento licitatório a
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução da Obra pelo
mesmo profissional indicado na alínea "b", inciso IV do subitern 4.1 do
Edital;
XX - Abrir a inscrição da obra junto ao Instituto Nacional do Seguro Social

INSS pa;ra recolhimento das contribuições previdenciárias e sociais
relativas à obra;
XXI - Emitir comunicação de Acidente de Trabalho, enviando-a para o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando ocoÍTer acidente de
trabalho com seus empregados ou quando esses desenvolverem doenças
ocupacionais, independentemente de haver ou não afastarnento do trabalho;
XXII - Responsabilizar-se pela garantia dos serviços executados no que
tange a sua solidez e segurança pelo prazo de cinco anos a partir do
recebimento definitivo nos termos do art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei
Federal n." 8.666/93. v
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Parágrafo segundo - A garantia de que trata o inciso XXII implica na
obrigação de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais ernpregados
nos termos do art. 69 da Lei Federal n.o 8.666/93 c/c o art. 618 do Código
Civil Brasileiro, consicierando-se usos adequados para a respectiva via
urbana.
Parágrafo terceiro - Por força do § 2" do art. 32, da Lei Federal n.o 8.666/93,
fica a CONTRATAD;i obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as
penalidades cabíveis, a superveniência de fato irnpeditivo de sua habilitação
no respectivo processo licitatório.

Parágrafo primeiro - Como garantia da execução deste Contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar perante a CONTRATANTE valor
correspondente a 5o/o (cinco por cento) do contrato global, e poderá ser sob
qualquer das hipóteses previstas no § 1." do art. 56 da Lei Federal n.o
8.666/93.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA declara-se favorável a retenção
da garantia por parte da CONTRATANTE para ressarcimento de possíveis
prejuízos e/ou pagamento de Multas decorrentes da aplicação de sanções
previstas no edital de convocação deste procedimento licitatório.
Parágrafo terceiro - No caso da garantia não ser suficiente para cobrir os
prejuízos a CONTRATANTE ingressar ern juízo cobrando a diferença.
Parágrafo quarto - A garantia prestada pela CONTRATADA somente será
liberada depois de certificado, pela CONTRATANTE, que o objeto do
presente Contrato foi totalmente realizado a contento. Esta liberação não
exime a CONTRATADA da responsabilidade versada no inciso XXII do
subitem l3.l c/c o subitem 13.2 do Edital de convocação deste procedimento
licitatório.
Parágrafo quinto - A liberação da garantia será procedida no praz.o máximo
de dez ( I O) dias, contadt>s do recebimento do pedido formulado, por escrito,
pela CONTRATADA.

r.ffiilti!-
Parágrafo único - As alterações do presente contrato relacionadas aos
quantitativos poderão ser realizadas nas condições previstas no § 1." do art.
65, da Lei Federal n.o 8.666/93, seÍnpre através de Termos Aditivos
numerados em ordem crescente.

Parágrafo primeiro - O presente contrato poderá ser rescindido,
unilateralmente, pelo CONTRATANTE, quando caracterizados os seguintes
motivos:
I - não cumprimento dars cláusulas contratuais;
II - cumprimento irregrrlar de cláusulas contratuais;
III - lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste
caso, a CONTRATAN'|E comprovar a impossibilidade de conclusão dos
serviços no praLzo estipulado. 

*
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I\/ - paralisação dos serviços, sern justa causa e prévia comunicação à
Administração;
\/ desatendimento das deterrninações e orientações regulares da
CONTRATANTE;
VI - cornetirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§ l" do art. 67 da Lei Ferleral n." 8.666/93, e;
VII - razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determina«las pela CONTRATANTE.
Parágrafo segundo - Havendo interesse de quaisquer das partes signatárias
em não mais prosseguir com o presente contrato, poderá este ser rescindido
de pleno direito. Neste caso, deverá a parte interessada comunicar dita
pretensão ao outro signatário, com antecedência mínima de trinta dias, para
que este se rnanifeste, no prazo de cinco dias, a seu respeito.

gNEE-
Parágrafo único - Fazern parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA e demais peças
que constituem o Processo/PMSGA/RN n" 7634/2022, náo podendo sob
hipótese algurna a CONTRATADA alegar desconhecimento desta condição
ern juízo ou em negociações extrajudiciais.

Parágrafo primeiro - De conformidade com o estabelecido no art. 87, da
Lei Federal n.o 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do pactuado, a
CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes penalidades.
I - Advertência por escrito;
II - Multa de mora de O.O5o/o (cinco centésirnos por cento), ao dia de atraso,
até o quinto dia útil após a data fixadapara a completa execução dos serviços
impugnados ou rejeitados, calculada sobre o valor total do contrato; e O,O7o/o
(sete centésimos por cento), ao dia de atraso, a partir do sexto dia útil, após
a data fixada para a completa execução dos referidos serviços, calculada
sobre o valor global do presente instrumento contratual;
III - Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato ou da
etapa náo realizada, limitada a 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o valor
total do presente contrato pela rescisão unilateral do CONTRATANTE, nos
casos previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n" 8.666/93, cujo
recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de cinco (O5) dias úteis,
contados da intimação feita pela Administração;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, por prazo não
superior a dois (O2) anos, conforme a autoridade competente fixar, em
função da natureza da gravidade da falta cometida;
V - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, enquanto perdurarem os
motivos determinantes cla punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. x
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Parágrafo segundo - As sanções previstas nos incisos IV e V, do parágrafo
anterior, poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, ent razão
dos comprornissos assurnidos:
I - seus representantes l<:gais tenham sofrido condenação crirninal definitiva
por prática, nesta cond;ção, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos, e
II - praticareÍn ilícitos c()m o propósito de frustrar os objetivos do respectivo
processo licitatório, dernonstrando, com isso, não possuir idoneidade de
contratar com a Administração pública.
Parágrafo terceiro - O termo inicial pàra a incidência da Multa estipulada
no inciso I do § l"desta cláusula seráa data fixadapàra o adirnplemento, e
o terrno final, a data da efetiva conclusão da obra ou da etapa da obra.
Parágrafo quarto - O termo inicial pàra a incidência da Multa estipulada no
inciso lI do § l" desta cláusula será a data fixadapara o recolhirnento, e o
termo final, a data para o efetivo pagamento.
Parágrafo quinto - As Multas estabelecidas nos incisos I e II do § 1" desta
cláusula são independentes entre si e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal
de São Gonçalo do Amarante/RN, não impedindo que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o presente contrato.
Parágrafo sexto - A penalidade estabelecida no inciso V do § I " desta
cláusula, é de competência exclusiva do Sr. Secretário Municipal de
Infraestrutura, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
praz.o de dez (1O) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após dois (O2) anos de sua aplicação.
Parágrafo sétirno - O valor da Multa referida no inciso II do § I " desta
cláusula será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura
Municipal de São Gonçzilo do Amarante/RN em favor da CONTRATADA.
Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada judicialmente, se necessário.
Parágrafo oitavo - Nãr: será aplicada Multa se o atraso na execução dos
serviços objeto deste instrurnento contratual advir, comprovadamente, de
caso fortuito ou rnotivo de força maior, desde que reconhecidos pela
Adrninistração.
Parágrafo nono - Em qualquer hipótese de aplicação de Multas ou
reparações que a CONTRATANTE venha a fazer jus, a garantia apresentada
pela CONTRATADA será convertida em pagamento parcial ou total da
obrigação.
Parágrafo décimo - Se a Multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua
diferença, descontada, neste particular, dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
Parágrafo décimo primeiro - Quando as Multas a que se refere esta
cláusula forem subtraídzrs da garantia contratual, a CONTRATADA obriga-
se a repor, no pÍazo de quarenta e oito (48) horas, o valor deduzido da
referida garantia.
Parágrafo décimo segundo - E,m quaisquer casos de penalidades previstos
nesta cláusula, é assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
a ampla defesa.
Parágrafo décimo terceiro - A critél'io da CONTRATANTE, as sanções
previstas nos incisos I, III e IV, do § 1o desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista no inciso II do mesmo parâgrafo, facultada a
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defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no pra,zo de cinco (O5)
dias úteis.

Parágrafo único - Da pcnalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco
(O5) dias úteis, à autori,,lade superior àquela que aplicou a sanção, ficando
sobrestada a mesma até o julgarnento do pleito.

Parágrafo único - O contrato decorrente do presente processo licitatório
tem vigência a partir da data de sua assinatura prolongando por duzentos e
dez dias, permitida sua prorrogação mediante aprovação da
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça
a consecução do objeto no prazo acordado.

São Croncalo
doAmaránte

cffittil-
Parágrafo único - Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato
não previsto neste contrato, os chamados casos omissos, estes serão
resolvidos entre as partes contratantes, respeitado o seu objeto, a legislação
e demais norÍnas reguladoras da rnatéria e em especial a Lei Federal n"
8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da
Teoria Geral dos Contralos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - A CIONTRATANTE providenciará a publicação deste
Contrato, por extrato, aÍé o quinto dia útil do rnês subsequente ao de sua
assinatura, nos termos do Parágrafo Único da Lei Federal n." 8.666/93.

Parágrafo único - Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do
Arnarante/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, paÍa dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento
Contratual.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firrnam o presente Contrato, em três (O3) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (O2)
testemunhas abaixo assinadas.

São Gonçalo do Amarante/RN, _ de de 2O't2.

, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratante

### # # ## # # # # # # # # # # # # # # ## # ###
###################

Contratada

§'

Clláusula 14."

Iáusula l5

lCláusula 17."

Cláusula l8.n
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AVISO DE LICITAÇÃo _ TERCEIRA CHAMADA
TOMADA DE PREÇOS N. oN'008/2022

O Presidente da CPL/PMSGA, torna público, que em virtude da sessão do dia 30 de setembro
de 2022, ter sido declarada DESERTA, será realizada no próximo dia 12 de janeiro de 2023, às

09:00 horas, a segunda chamada da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo
"menor preço", objetivando a contratação de empresa prestadora de serviços de engenhariapara
executar obra civis de Construção de reservatório suspenso e instalações de SPDA para escola
municipal de ensino infantil e creche e conclusão da construção de um equipamento
comunitário, ambos no Loteamento Padre Joao Maria - São Gonçalo Do Amarante/RN, com
recursos oriundos do Termo de Compromisso n" 0352788-5ll20ll. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no site: httns :lllicitacao.saogotlcâ lo.rn.sov.br/catesorv/tornada-de-
preco/

São Gonçalo do 7 de dezembro de 2022.
JOÃO MARIA PEREIRA DE O. SOARES

Presidente da CPL/PMSGA/RN
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